
 

 

 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 

 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 

de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 

nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição 

Federal. 

        O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de 

bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. 

[...] 

Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

 


